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eiABINETC TO PREFETTO 

LEIN" 1191/97 

Declara de utilidade pública a Associação 
Popufar dos Moradores do Bairro Bela Vista 

O povo do Município de Viçosa, por um representantes legais, 
aprovou e eu, em uu nome, sanciono e promulgo a segumte Lei: 

Art. 1" - Fica declaracfa de utilidade pública a Associaçlo 
Popular dos Moradores do Bahro Befa Vista, com sede no Município de 
Viçosa. 

Art. 2" - Esta Lei enta em vigor ra date de sm publieaçio. 

Art. 3" - Revogam-se u disposições em contrário. 
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Fernando •̂ aitt'Ana e Castro 
Prefeito Municipal 

( A presente Lei é orígmáría de projeto de autoria do Vereador Wantuir 
Ferraz, aprovado em reunião cfa Câmara Municipal, no dfa 24/06/97) 
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